
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA .JURÍDICA 

.IEI Ni 2624, DE 20 DE cxmJBRO DE 1992 

n Revoga a Lei nº 2415,- de 13 de abril 

de 1991. li 

Professor CELSO DE AI.MEIDA IAGE, Prefeito Municipal de Cru 

zeiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FP:l SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO APROVOU E ELE 

S~IONA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lil -A concessão do serviço de transporte coletivo 

Ur9ano e rural, no Município de. Cruzeiro, será outorgada pelo prazo de 05 

( cinco ) anos. 

Artigo 22 - A concessão, de que trata esta lel deverá ser 

wtorgada a 02 ( duas ) enpreses, respectivamente a primeira. e segunda vence 

doras do processo 11citatÓr1o, fazendo constar no edital a divisibilidade do 

objeto de licitação. 

Parágra.f'o 10 - A concessão deverá ser feita por linha. urt>a 

na e rural definidas no edital, de forma que ceda cOfl..cessioriária transporte em 

média, tanto quanto possível, igual núnero de passageiros •. 

I - ; 

Paregrafo 2t - A outorga da concessao sanente podera ser 
concedida. e. una SÓ empresa, no caso desta. ser a Única a participar da licita 

ção, ou então ocorrendo desclassificação de outras por rootivos legais • 
.. 

Paragrafo 3& - Visando garantir o ban desenpenho dos servi 
I ~ A 

ços, no edital constara a relaçao dos documentos e demais exigencias, cano se 
, , 

ape1'1SS uma. se empresa fosse a vencedora do processo l1c1 tatorio. 
, 

Parágrafo 4t - A primeira empresa vencedora do processo 11 
, , 

citat.orio adquirira o direito de escolha da diVisibilida:ie a que se refere este 

artigo. 

Arti.8:> 31 - A partir da vi~ia desta lei os contratos de 

concessão do serviço de transporte coletivo urbano e rural deverão ser referen 

ciados pela cânara Municipal, através de resolUQâo própria. 

Artigo 4A - Ficara inalterados e mantidos os critérios do 
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·Edital de Concorrencia PÚblica n!I 002/90, publicado pela Canissão de Licitação, 

naneada pela Portaria nsi 4546, de 09 de janeiro de 1990, do Poder Executivo ~ 

n1c1pal, para out.orga de concessão do serviço de transporte coletivo de pa8S;! 
, -ge1ros no Mun!c1p1o; respeitando-se no caso as seguintes alt.era.çoes: 

·····~··~··········••4••······················································· 

I - 2. Das CóNU.QÕes Gerais de Participação e Requis! tos Pa 

ra a Habtli ta;ão. 
~.; 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
, ; 

2-5. A prova de capacidade tecnica devera ser feita can a 

apresentaQâo de: 

I - Atestados de bom deseupenho anterior, fornecidos por P=!. 
soas de direito pÚblieo, c~rovando no mínimo 02 ( dois ) anos no ram de tm'!! 
porte coletivo urbano e ruoa1 em~ da concorrente ou de errpresa de que 

sucessora legal. 

, 
e 

2.6 - A prova de Idoneidade Financeira deverá ser feita can 

a apresenteoão de: 

I - Prova de capital realizado, que não poderá ser inferior 

a Cr$ 50.000.000,00 ( cinquenta milhÕes de cruz.eiros ). 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

VI - No caso de . enpresa nova, eonsti tuícta há menos de un 

ano, fica dispensada de apresentar os docunentos constantes nos itens II e III 

deste tópico. desde que a empresa não tenha ef'etuado qualquer movimento no ano 

anterior • 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• - ; 2.8 - Sanante serao habilitadas as enpreses que, alem de 
apresentaren tódos os documentos exigidos pelo presente F.dital e pelas leis !. 
nunctadas no seu preârbulo, canprovarem a propriedade de un mín:lnD de 15 ( quin 

ze ) ônibUs de transportes urbanos de passageiros, com especificações de marca, 

eno de f'abricação, capao1d&de, número de ohassi, núnero de plaeas e cÓpia auten 
tioada dos certificados de propriedade dos veículos. 

II - 3 - Das Pn>poetas 

3.1 - No envelope nº 02 PROPOSTA, os licitantes deverão 
apresentar a p~sta em 02 ( duas ) vias datilografadas, sem emendas ou rasu 

, 
ras, a qual devera. conter: 
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••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

V - Relação dos Ônibus a serem utilizados no sexviço, can 

especificação de marea, ano de t'abrioaçê.o e cailacidade de passageiros, ni'mero 
das placas, os quais serão acknitidos com áté 05 ( cinco ) 8110S de uso no mruci 
mo, étl perfeito esta.do de o~rvaçã.o. 

·····················~························································· 

III - Do Exane dos Dootlnentos e das Propostas 

··~············································································ 

4.6 - Na hipÓtese de haver- .irrpugnação rejei terla pela Canis 

são. o licitante prejudicado podera interpor recurso ao Prefeito. no prazo de 

03 ( três ) dias, sem efeito suspensivo. 

'N - 5. Do Julgamento 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••e•••••••••••••••••••••• 

5.2 - No VUJ.ganento das propostas serão levados em conside 
ração oe seguintes fatores: 

·~·······························································•••&••········ 
~ . -a - numeros de emprega.dos que serao alocados exclusivamente 

nos serviços de transportes urbano e ruall, de que trata o presente Edital. 

e - ano de fabricação, tipo e capacidade dos ônib.ls a serem 

utiliza.d.os no éerviço, não se admitindo veículos can mais de 05 ( cinco ) anos 

de uso. 

à - experiência no ramo de transporte coletivo urbano e 
; 

rural de passageiros, computada em anos, e carprovada por copias dos respecti 

vos instmrnentos de concessão ou permissão, sanando-se os totais apurados em 

diferentes MunicÍpios. 

•••·••••·•···•···•·•···············•··········•···•·······················••••· 
'f - outras vantagens adicionais .. 

5.3 - O julgamento das propostas obedecerá ao erit.ér1o de 

atribuiçeo ®pontos, vencendo o licitante que obtiver a maior nota, onde ''b", 
ºe", "d", "ff', representam respectivarriente, média aritmética dos pontos de 

zero a cem, e " a 11 de zero a duzentos, atribuidos pelos membros da Canissão. 

de Licitação a cada fator relacionado no item 5.2 • 

5.3.1 - Na contagem dos pont.os da letra " d tí, ítem 5.2 t 
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; ,. 
observar-se-a. o seguinte cr1ter1o: 

a - 10 ( dez · ) pontos para. cada. ano cooprovado de experiên 

eia no moo de transporte urbano e rural, limitado ao máximo 100 ( cem ) pon 

tos. 

5.4 - Na ponderação dos preços, será levado em consideraoão 

a menor tarifa, considerado o preço base, que receberá duzentos pontos, aten 

denddese á proporcià:Jal.idade inversa ( regra de três inversa ) cem demais p~ / 

ços ofertados. Can relação aos fatores enunciados nas letras " b ", " e ", 11 d 11 

e·" f 0 ; do item 5.2, será aplicado o critério da propm::ionalidade direta ( :re ~·"-; 

gra de ttis direta ) • 

, A -5.5 - Em caso de errpate, sera dada preferenc1a a erJ1)resa 
; # 

que conáar com a media de idade mais nova dos veioulos. 

V - 6. Do Contrato 

6.1 - ApÓs a homologação do julganentop as enpresas vence 
doras serão notificadas para, no prazo de 15 ( quinze ) dias, assinar o CCJll!. 
tente contt"ato de concessão • 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

V - que a concessionária se obriga a: 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

e - utilizar no serviço concedido, os ônibus em excelente 

estado de conservação, linpeza e todos os itens de segurança necessários. 

e - licenciar os ônibus no Município de Cruzeiro, nos ter 

mos da Lei nA .2380, de 28 de dezembro de 1900. 

d - conceder isenção de tarif'as para pessoas idosas e invá 
lidas, nos ternos da Lei Municipal nR 1623, de 30 de novembro de 1983, can as 

tOOdificações inseridas pela Lei Municipal nA 2217 t de 26 de outubro de 1989; 

Lei ni 2323, de 28 de jtmho de 1990; artigo 134Ql inoieo I, da Lei Orgânica do 

Município de Cruzeiro, passe ao estudante, Lei nR 1973, de 09 de setent>ro de 

1987; Lei nA 2301, de 30 de abril de 1990, e obediências a Lei n'1 2508, de 25 

de novembro de 1991. 
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à - advertência esori ta; 

b - nul ta de 1000 ( hun mil ) vezes o valor da tarifa v! 
gente à época da 1nrm;,ão; 

e - cassação da concessão. 

Parásrsto 1• - O Executivo Municipal. procederá. se julgar 
:1 ....., AI - # 

necessario, as correçoes e atualizaçao inerentes as linhas, horarios e demais 

itens relacionados aos serviços. 

Parégrato 2• - Poderão ser renurera.dos os itens do ed1 tal. 
, 

de que trata este arbtio, mantendo-se, no caso, os seus conteudos para todos 

os efette& legais. 

Artigo 51 - Revogado. 

Artigo 61 - o Poder EJ(ecutivo deverá, no prazo máxirrD 
30 ( trinta ) dias da publicat;ão desta lei• abrir concorrência pÚb11ca para 

I 
atendimento da presente lei. 

de 

o 

p 

Artigo ?a - Fica a errpresa concessionaria obrigada a fome 
, ... 

ceri,. gra:tui tamente, a carteira cooprobatoria de isençao, de que trata a Lei n2 

1623, de 30 d~ novembro de 1983 e posterior alteração. 

Parégrato 6nico - ApÓs o requerimento, a conoess1onár1a, no 
1 

prazo máxiroo dé 05 ( cinco ) dias; deverá fornecer a carteira de isenção, a que 

se refere este artigo. 

ArtJ.ao 8• - As enpresas concessionárias ficam obrigadas a 
A . ; 

instalar abrigos em todos os Pootos de cinibus dos bairros, no prazo minimo de 

12 ( doze ) meses, a cantar da da.ta da concessão. 

il 

Artigo gt - Esta lei entrara. em vigor na data de sua publ.!_ -caçao. 

Artigo 10 - Revogam-se as disposições em contrário, e, es 

pec1almente a lei nSt 2415• de 13 de abril de 1991. 

~·Ulm 
Prete1to tb'd.cipal 
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Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cruzei 

ro. em 20 de outubro de 1992. 


